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DAS QUANT. TOTAL DENOMINAÇÃO

M1.5 5 5 DIMOM$ de Dimana

101.4 12 11 Conde:Worm denu
1 Procurador

MI .3 24 24 Comdemdonu

1023 6 6 ~mous

ma 24 4 Chefes de DUm'w
20 Gemo. de Propus

101.1 2 2 Chefe de Senmu

102.1 10 10 ~mous	 .

TOTAL 83 ' .
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6 NEXO

Art. Is. da Medida Provuon• No. 594, de 26 de agceto de 1994

Sumário
DISTRIBUIÇÃO DE CARGOS

Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISORIA 99 549, DE 26 DE AGOSTO DE 1994

Dieseonsaebre a criação dos cargos em comissão quem 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o ou. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. I° Ficam criados na estrutura do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA
83 cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Supenores - DAS, sendo cinco cargos
DAS 101.5, doze cargos DAS 101.4. 24 cargos DAS 101.3, seis cargos DAS 102.3, 24 cargos DAS
101.2, dois cargos DAS 101.1 e dez cargos DAS 102.1, distribuídos conforme Anexo.

Art. 2° As despesas decorrentes da aplicação desta Medida Provisória correrão It conta
das dotações orçamentárias próprias.

Art. 3° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provis6ria n° 564, de
29 de julho de 1994.

Art. 4° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de agosto	 de 1994; 173° da Independência e 106° da República.

ITAMAR FRANCO
Romildo Canhim
Beni Veras

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da
Seguridade Social da União, em favor do MinIstéaio
da Integração Regional, crédito extraordinário no valor
de R$ 4.000.000,00, para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62,
combinado com o 3° do ao, 167, da Constituição. e o 5° do art. 65, da Leira' 8.694, de 12 de agosto
de 1993, adotas seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. I° Fica o Poder Execudvo autorizado a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da
União, em favor do Ministério da Integração Regional, crédito extraordinário no valor de R$
4.000.000,00 (quatro nulhdes de reais), para atender à programação constante do Anexo 1, desta Medida
Provisória.

Art, 2° Os recursos necessários à execução do dispasto no artigo anterior correrão â
conta da Reserva de Contingência, conforme o Anexo II desta Medida Provisória.

Art. 3° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 565, de
29 de julho de 1994.

An. 4° Esta Medida Provisória entra em vigorou data de sua publicação.

Brasília, 26 de agosto	 de 1994; 173° da Independência e 106° da República.

ITAMAR FRANCO
Bani Veras




